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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 
PORTARIA GP Nº 193/2013                                       São Luís, 04 de março de 2013. 

 
 
 

 
 

 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
CONSIDERANDO a republicação da Portaria GP nº 

1179/2012 no Diário de Justiça do Estado em 11/2/2013, em virtude da necessidade 
de correção relativa às nomenclaturas das funções comissionadas, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Retificar os itens 3 e 7 da Portaria GP n° 1322, de 

17/12/2012, que versa sobre dispensas e designações de funções comissionadas 
vinculadas ao Gabinete da Presidência e ao Gabinete da Desembargadora Ilka 
Esdra Silva Araújo, os quais passam a dispor, respectivamente, da seguinte forma: 

1-Dispensar CLEONICE PACHECO DE CASTRO, 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, matrícula nº 30816822, da função 
comissionada FC-05, vinculada ao Gabinete da Presidência e designá-la para 
exercer a função comissionada FC-06 – Núcleo de Recurso de Revista, Agravo de 
Instrumento e Recurso Ordinário para o TST, vinculada ao Gabinete da Presidência; 

2-Dispensar FERNANDA MESQUITA DA SILVA, 
servidora removida para este Tribunal, matrícula nº 308161434, da função 
comissionada FC-02, vinculada ao Gabinete da Desembargadora Ilka Esdra Silva 
Araújo e designá-la para exercer a função comissionada FC-05 – Seção de 
Conciliação em Recurso de Revista, Agravo de Instrumento e Recurso Ordinário 
para o TST, vinculada ao Gabinete da Presidência; 

3-Esta Portaria produzirá efeitos a contar da presente 
data. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário de Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
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